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Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho – RS 

DOCUMENTOS PARA CADASTRO DE FORNECEDOR - CRF 

1) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso por 

Sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 

administradores; 

c)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

2) REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

c)  Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa 

da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d)  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a 

última do domicilio ou sede do licitante; 

g)  Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

 

3) REGULARIDADE TRABALHISTA E DO TRABALHO DO MENOR 

 a)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição da República, conforme o modelo do Decreto Federal n° 

4.358/2002. 

 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

            a)  Certidão de registro da empresa no órgão competente. 

            b)  Certidão de registro do responsável técnico da licitante no órgão competente. 
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5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a) Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei, com a       

indicação do número do Livro Diário, número de registro no órgão 

competente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa; é vedada a substituição 

do balanço por balancete ou balanço provisório;  

Obs: licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD  e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão 

apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 

b)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 dias da 

data designada para a apresentação do documento. 

Obs. Os documentos constantes acima, poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada, por tabelião ou por funcionário do Município, ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de 

certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a 

verificação de autenticidade pela Administração 


